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DECRETO NQ 7400/91 t~.• 8J3 de..JJLI.Jiil 1] 
de 24 de setembro de 1. 991 

Declara de utilidade publica 
para fins de desapropriação 
o imóvel abaixo descrito e 
dã outras providências. 

O Pre fe ito Munici oal de São Jose dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termo s do artigo 69, do Decreto
Lei n9 3365/41, de 21 de junho de 19 41, com as alterações introduzidas oe 
la Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956; 

D E C R E T A, 

\ 

Art. 19- Fica declarado de utilidade publ~ 

ca para fins de desapropriação, por via amigãvel ou judicial, o imóvel 
abaixo descrito que - consta pertencer ao Sr. JOSt MARIA AFONSO, destinado 
ã implantação do ANEL VI~RIO, a saber: 

I MO V E L : L o te. 1 6 - Q u a d r a C - J a r d i m ~a r .i n g ã . 
PROPRIEDADE : Sr . Jose Maria Afonso. · 
LOCALIZAÇAO: Rua _Fagundes Varela, 3~6 - Jar~im Maringã. 
SITUAÇ~O: A ãrea de terreno estã situada entre a Rua Fagundes Vare 

la, lote 17 de propriedade do Sr. Willian arya n Bagno , lote 15 de proprie . -
dade de quem de direi t o e com ãrea de proprie~ade de quem de direito. 

CARACTER!STICAS DO TERRENO: Formato i~regular, plano com aclive de 
1%, superficie seca, situ ada na mesma relação ao n1vel da rua e com ben
fei t orias . 

BENFEITORIAS: Uma casa residen c ial e uma ed1cula perfazendo uma 
area construída de Í28,DO m2 (ce nto e vinte e . oito metros quadrados), com 
6 (seis) dependência s, - um pavimento, estado de co nserva ção bo m, idade ap! 
rente de 05 (cinco) anos, cobertura em telha francesa, os pisos são tacos 
e cerâmicos, as parE:lde~s são com tinta latex, a.zulejos atê o teto e meia 
parede, os forros são de laje, as portas são de madeira simples, na fren-
te para a rua de si~uação o muro ê de 0,60m (sess enta cent1metros), com 
grade de l,OOm (um metro) de altura e um portão de 3,10m (três metros e 
dez cent1metros) de altura, nas laterais os muros são de 1,60 (hum metro 
e sessenta cent1metros) de altura, de acordo com estas características a 
construção foi classificada no tipo R-3. 

CARACTER!STICAS DO LOGRADOURO: Rua residencial, perf11 plano, com 
pavimentação, guias, sarj etas , ãgua encanada, esgoto , luz domiciliar, ilu 
minação publica, passeio, remoção de lixo, transporte co letivo próximo e 
sem arborização. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇOES DO TERRENO: Med e de frente 10,20m (dez me
tros e vinte centímetros) de exte nsã o para a Rua Fagundes Varela, 
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direi to de quem do imóvel olha a rua de situação mede 24,9lm (vinte e qu! 
tro metros e noventa e hum centímetros) de extensão, confrontando com o 
lote 17 de propriedade do Sr. Willian Bryan Bagno, do lado esquerdo mede 
24,00m (vinte e quatro metros) de extensão, confrontando com o lote 15 de 
propriedade de quem de direito e nos fundos mede 9,76m (nove metros e se
tenta e seis centímetros) de extensão, confrontando com a área de propri~ 
dade de quem de direito, fechando assim o perímetro e perfaze nd o uma ãrea 
de 244,06m 2 (duzentos e quaren ta e quatro metros quadrados e seis decíme
tros quadrados). 

QUADRO DE ~REAS: 

- residência : 108,04m 2 (cento e oito metros quadrados e quatro d~ 
címetros quadrados). 

- edícula : 

-livre: 

- terreno: 

19 , 96m 2 (dezenove metros quadrados e noventa e seis 
decímetros quadrados). 

116,06m 2 (cento e dezesseis metros quadrados e seis 
decímetros quadrados). 

244,06m 2 {duzentos e quarenta e quatro metros qua
drados e seis decímetros quadrados). 

Parágrafo Onico - A área descrita esta me-
lhor caracterizado na planta e memorial de scritivo co nstantes do Processo 
Administrativo nQ 035513-2/91 . 

Art. 29 - Havendo concordância quanto ao pr~ 

ço e forma de pagamento, far-se-a a expropriação por acordo, uma vez sa
tisfeito os seguintes requisitos : 

I - que o preço do imóvel não ultrapasse o valor fixado no 
de avaliação; 

laudo 

If -que o proprietário ofereça: 
a) traslado de título aquisitivo e prova de transcrição imobiliã 

r i a; 

b) certidão vintenaria atualizada do imõvel; 
c) certidão atualizada de aquisição do imóvel e negativa de alie 

na ção , hipotecas, arrestos, ações reipersecutorias e demais 
-onus; 

d ) certidão de impostos . 

Art. 39- Este decreto entrara em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrãr io. 

Prefeitura Municipal de São Jose 

ildro 
-24 de setembro de 1991. 

Res . suntos Jurídicos 
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Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
24 de setembro de 1991 . 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vin te e quatro dias do mês de se 
tembro do ano de mil novecentos e no venta e um. 
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